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EMENTA:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 39, § 7º, DA LEI Nº 9.504/1997. PROIBIÇÃO DE SHOWMÍCIOS
OU EVENTOS ASSEMELHADOS NÃO REMUNERADOS. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE À LIBERDADE DE
EXPRESSÃO E AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 23, § 4º, INCISO V, DA LEI Nº 9.504/1997. DOAÇÕES
ELEITORAIS MEDIANTE PROMOÇÃO DE EVENTOS DE ARRECADAÇÃO ORGANIZADOS DIRETAMENTE PELO
CANDIDATO OU PELO PARTIDO POLÍTICO. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE DE
REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS OU SHOWS MUSICAIS EM EVENTOS DESTINADOS À
ARRECADAÇÃO DE RECURSOS PARA CAMPANHAS ELEITORAIS. PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
1. Por sua natureza de propaganda eleitoral, o showmício é voltado ao público em geral e presta-se para o convencimento do
eleitorado mediante oferecimento de entretenimento, ou, mais especificamente, de show artístico no contexto do comício ou de
evento eleitoral realizado para a promoção de candidatura, nos quais o artista e o candidato dividem o palco/palanque com o
objetivo de obter votos.
 2. O Supremo Tribunal Federal reconhece a instrumentalidade da liberdade de expressão no contexto político-eleitoral, visto
que se destina a estimular e ampliar o debate público, permitindo que os eleitores tomem conhecimento dos diversos projetos
políticos em disputa. O destinatário último da troca de informações durante o período eleitoral é o cidadão eleitor, titular do
direito ao voto, que deve ser exercido de forma livre e soberana. Não são admitidas, por contrárias à liberdade de expressão,
limitações que venham a desencorajar o fluxo de ideias e propostas de cada candidato, ou a exercer uma censura prévia quanto a
determinado conteúdo, cabendo a responsabilização, a posteriori, por eventuais abusos praticados no exercício desse direito.
Precedentes: ADI nº 3.741/DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 23/2/07; ADI nº 4.451/DF, Tribunal
Pleno, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 6/3/19; ADI nº 4.650/DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 24/2/16. 
3. É também assegurado a todo cidadão manifestar seu apreço ou sua antipatia por qualquer candidato, garantia que, por óbvio,
contempla os artistas que escolherem expressar, por meio de seu trabalho, um posicionamento político antes, durante ou depois
do período eleitoral. A proibição dos showmícios e eventos assemelhados não vulnera a liberdade de expressão, já que a norma
em questão não se traduz em uma censura prévia ou em proibição do engajamento político dos artistas, visto que dela não se
extrai impedimento para que um artista manifeste seu posicionamento político em seus shows ou em suas apresentações. A
norma em tela está a regular a forma com que a propaganda eleitoral pode ser feita, não se confundindo com a vedação de um
conteúdo ou com o embaraço da capacidade de manifestação de opiniões políticas por parte de qualquer cidadão. 
4. A medida se justifica pelo intuito de evitar o abuso de poder econômico no âmbito das eleições e de resguardar a paridade de
armas entre os candidatos. O caráter gratuito do showmício ou do evento assemelhado não é suficiente para afastar o
desequilíbrio por eles provocado entre os concorrentes a cargos eletivos, havendo clara vantagem para aquele que tem
apresentações artísticas associadas à promoção de sua campanha, ainda que sem pagamento de cachê. Também se justifica no
fato de que a promoção de uma candidatura por meio do patrocínio de um show destinado ao público em geral poderia ser
considerada como oferecimento de uma vantagem ao eleitor, o qual acabaria por associar sua experiência de entretenimento ao
político homenageado. 
5. Enquanto o showmício configura uma modalidade de propaganda eleitoral direcionada ao público em geral para obtenção de
votos, o evento destinado à arrecadação de recursos para a campanha eleitoral tem finalidade diversa, qual seja, a de mobilizar os
apoiadores da candidatura com o intuito de obter recursos para a viabilização da campanha eleitoral. A realização de evento
dessa natureza tem respaldo constitucional, por se tratar de uma modalidade de doação que proporciona ao eleitor, como pessoa
física, participar do financiamento da democracia representativa, o que reflete o espírito republicano da Carta de 1988, pois
possibilita que o cidadão viabilize ativamente o projeto político de sua escolha. 
6. Ação direta de inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente, reconhecendo-se como parte do escopo do art. 23, § 4º,
inciso V, da Lei nº 9.504/1997 a possibilidade de realização de apresentações artísticas ou shows musicais em eventos de
arrecadação de recursos para campanhas eleitorais, não se aplicando o princípio da anualidade eleitoral a esse entendimento. 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.970 - (Distrito Federal)

Relator: Ministro Dias Toffoli, por maioria, julgado em sessão de  06 de outubro de 2021, publicado no Diário de
Justiça Eletrônico - STF de 17/03/2022, fls. 13.



Acórdão disponível em: https://www.stf.jus.br/arquivo/djEletronico/DJE_20220316_051.pdf

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação direta, para conferir interpretação conforme à
Constituição ao art. 23, § 4º, inc. V, da Lei nº 9.504/1997, visando incluir no seu escopo a possibilidade de realização de
apresentações artísticas ou shows musicais em eventos de arrecadação de recursos para campanhas eleitorais, vencidos, em
parte, os Ministros Nunes Marques, Gilmar Mendes e Luiz Fux (Presidente), que julgavam improcedente a ação, e os Ministros
Roberto Barroso e Cármen Lúcia, que a julgavam integralmente procedente. Na sequência, por maioria, o Tribunal entendeu pela
não aplicação do princípio da anualidade em relação ao novel entendimento, vencidos, nesse ponto, os Ministros Nunes
Marques, Gilmar Mendes e Luiz Fux, não participando, dessa votação, o Ministro Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do
voto do Relator. Plenário, 07.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

https://www.stf.jus.br/arquivo/djEletronico/DJE_20220316_051.pdf


EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE. ELEITORAL. PARÁGRAFO ÚNICO DO
ART. 112 DO CÓDIGO ELEITORAL. DISCUSSÃO SOBRE A INAPLICABILIDADE DA CLÁUSULA DE BARREIRA AOS
SUPLENTES. INEXISTÊNCIA DE CONTROVÉRSIA JUDICIAL RELEVANTE ACERCA DA CONSTITUCIONALIDADE DA
NORMA ATACADA. RESOLUÇÕES N. 23.554 DE 2017 E N. 23.611 DE 2019 DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL QUE
RATIFICAM A LEGITIMIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 112 DO CÓDIGO ELEITORAL. CONVERGÊNCIA
INTERPRETATIVA DA DECISÃO PROFERIDA PELO PLENÁRIO DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. ESTADO DE
SEGURANÇA JURÍDICA ACERCA DA PRESUNÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DO ATO NORMATIVO. AUSÊNCIA DE
PROPORÇÃO RELEVANTE NO CASO. IDONEIDADE DE INSTRUMENTOS PROCESSUAIS ORDINÁRIOS PARA A SOLUÇÃO
DO PROBLEMA ALEGADO. ALEGAÇÃO RECURSAL DE RELEVÂNCIA JURISPRUDENCIAL DA MATÉRIA EVIDENCIADA
PELA CONTROVÉRSIA JUDICIAL QUANTO À CONSTITUCIONALIDADE E APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.
112 DO CÓDIGO ELEITORAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO IMPUGNADO. REPETIÇÃO RECURSAL.
FUNDAMENTAÇÃO VINCULADA E RESTRITA DOS DECLARATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DO JULGAMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Não configurada a hipótese de omissão ao feitio legal. Decisão colegiada que deliberou acerca de todos os fundamentos jurídicos
arguidos e empreendeu o devido cotejo e deliberação via argumentos jurídicos suficientes para justificar a resolução jurisdicional
tomada. Repetição nas razões recursais a respeito do argumento da relevância da controvérsia judicial quanto à constitucionalidade e
aplicação do parágrafo único do art. 112 do Código Eleitoral, sem apontar omissão na justificação da decisão colegiada. Interesse
recursal no sentido do rejulgamento dos argumentos defendidos na ação declaratória. 
2. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados

Emb. Decl. no Ag. Reg. na Ação Declaratória de constitucionalidade 67 - (Distrito Federal)

Relator: Ministra Rosa Weber, por unanimidade, julgado em sessão de 25 de fevereiro a 08 de março de 2022,
publicado no Diário de Justiça Eletrônico - STF de 17/03/2022, fls. 50-51.

Acórdão disponível em: https://www.stf.jus.br/arquivo/djEletronico/DJE_20220316_051.pdf

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e os rejeitou, nos termos do voto da Relatora.
Plenário, Sessão Virtual de 25.2.2022 a 8.3.2022.

https://www.stf.jus.br/arquivo/djEletronico/DJE_20220316_051.pdf


Trata-se de agravo contra decisão por meio da qual foi negado seguimento ao recurso extraordinário interposto em desfavor de
acórdão cuja ementa segue transcrita: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILDIDE CIVIL EM ACIDENTE DE
TRÂNSITO. AJG POSTULADA E DEFERIDA APÓS A SENTENÇA. EFEITO RETROATIVO. INOCORRÊNCIA. A concessão da
gratuidade judiciária, se deferida no curso do processo, tem efeito ex nunc, ou seja, não tem efeito retroativo.
DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

Recurso Extraordinário com Agravo nº 1.368.689 - (Pernambuco ) 

Relator: Ministro Ricardo Lewandowski, publicada no Diário de Justiça Eletrônico - STF de 30/03/2022, fls. 154-156.

Disponível em: https://www.stf.jus.br/arquivo/djEletronico/DJE_20220329_060.pdf

https://www.stf.jus.br/arquivo/djEletronico/DJE_20220329_060.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/djEletronico/DJE_20220329_060.pdf


Dispõe sobre pesquisas eleitorais.

Publicação: Diário de Justiça Eletrônico - TSE de 16/03/2022,  fls. 40-47.
*Republicada por erro material na republicação realizada na Edição Extraordinária de 7 de março de 2022,
conforme Despacho no SEI nº 2022.00.000001259-4

RESOLUÇÃO Nº 23.600/2019

RESOLUÇÃO Nº 23.608/2019

Dispõe sobre representações, reclamações e pedidos de direito de resposta previstos na Lei n.º 9.504/1997
para as eleições.

Publicação: Diário de Justiça Eletrônico - TSE de 16/03/2022,  fls. 47-64.
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